
l

A---.Q..

, . f'f““'§ 1 .* , |›nE|=|:|1'unA MUNICIPAL DE

94

Edital de Licitação na modalidade
Tomada de Preços N9-2019.06.25.31.TP.ADM

1.9 PREÂμgμ|.o

1.1 - A Prefeitura Municipal de MILHÃ, por intermédio de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir
previstos, na Sala da Comissão de Licitaçöes sito a Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro -
MILHÃ - CE, fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo citado, visando a
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA JUNTO A SECRETARIAS
DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - CE , de acordo com as condiçöes
estabelecidas neste Edital, observadas às disposiçöes contldas na Lei Federal n.° 8.666, de
21.06.93, e suas alteraçöes posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 e
da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.07 e Lei Complementar n° 147, de 07/08/14

2o19.os.zs.31.'rP.A|:›M l
Tomadade Preços `
16 de julho de 2019
09:00h Horas
Menor Preço
Indireta Empreitada por greço unitário
SECRETARIA DE EDUCAÇAO, SECRETARIA DE SAUDE,
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, SEC. DE ASSISTÊNCIA TRAB. EMPR. INCL. SOCIAL

Processo n°
Modalidade:
Data da Licitação
Hora da Licitação:
Tipo da Licitação
Regime de Execução:

Unidade Administrativa:

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, serão ENTREGQES no
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do seu
conteúdo, às 09:00h h da data acima designada, sendo ABERTQS a seguir, observado o
devido processo legal.

2.2-DQ QQJETQ
2.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURIDI_CA JUNTO A SECRETARIAS DIVERSAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MILI-IA - CE , conforme discriminação no Anexo I, parte integrante desta
Tomada de Preços.
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II

- Integram este Edital: '
- ANEXO I - PROJETO BASICO
- ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA

Anexo III - MINUTA COl\lTRATUAL
ANEXO IV - DECLARAÇAO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQ_UENO PORTE

- ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA.

2.3 - Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução do objeto é de 142.959,96
(CENTO E QUARENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
SEIS CENTAVOS).

2.4 - As despesas para execução do objeto desta licitação correrão por conta da dotação
orçamentária:

senvlços ` UNIDAD; I PRoJETos | E|.eMeN'ro
ORÇAMENTARIA ATIVIDADES DE

DESPESAS

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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Tuncionamento do Setor Administrative da ` 0601 - Fundo Municipal de 12.122.0024.2.005 0.39.00
Secretaria de Educação Educação 0.36.001 i
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Manutenção do Setor Administrative da l 0701 - Fundo Municipal de Saúde 10.122.0033.2.026 039.00
_S-ecretaria de Saúde do Município - FMS 0.36.00
Manutenção do Setor Admin. Da Sec. de I 0801 - Sec. De Assistència Trab. 08.122.0040.2.041 0.39.00
Assistència Trabalho, Empreend. E I. Social Empr. Iricl. Social 0.36.00
Funcionamento da Secretaria de Adm. E 1301 - Secretarla de 04.122.0004.Z.064 039.00
Finanças Pianejamento, Administração e 0.36.00

Finanças

 
3.1- Das condiçöes de participaçôes.

3.2.1- Poderá participar do presente certame qualquer interessado (PESSOA FÎSICA OU
JURIDICA), cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação, devidamente cadastrados
nesta Prefeitura Municipal ou que atenderem a todas as condiçöes exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificação e:

a) que seja reguiarmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exigências, especificaçöes e normas contidas neste Edital e em seus
Anexos;

3.2- Restriçöes de participação.

É vedada a participação de interessados:

3.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coiigação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios
quotistas ou membros de diretoria;

3.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de iicitaçöes e
impedimento de contratar com a Administração Púbiica;

3.2.3. Que estejam deciarados inidôneos pela Administração Púbiica;

3.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

3.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judiciai ou extrajudicial, concordata, falência,
dissolução, fusão, cisão, incorporação, Iiquidação ou esteja suspensa de licitar;

3.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Púbiica, inclusive Fundaçöes
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente,
por siou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

3.2.7. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável.

9¿._Qa_|:m§.1|.11As:ÀQ
4.1. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deverão apresentar envelope fechado
com o seguinte direcionamento:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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Prefeitura Municipal de MILHÃ __
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇAO
Tomada de Preços N ° 2019.06.25.31.TP.ADM _
ENVELOPE “Â” - DOCUMENTUS DE HABILITÀÇAO
PROPONENTEI

\

4.2. O envelope "A" deverá conter o Certificado de Registre Cadastrai - CRC, emitido por
esta Prefeitura Municipal e 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

PARA PESSOA JURIDICA:

4.2.1 - |-iAB1|.11'AçÃo JuRíD1cA
4.2.1.1 - Cópia da Cédula de Identidade do representante da Proposta;

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial, ou Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social e Aditivos em vigor, devidamente registrado;

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÔES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

4.2.1.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercício; -

4.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÎS:
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.1.7 - Alvará de Funcionamento.

4.2.2 - REGULARIDADE HSCAL

4.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

4.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduai e Municipal do domicíiio
ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estaduai será feita através da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão
Negativa de Tributos Municipais;

`“`%;¿%*.¢›«›
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4.2.2.3 - Prova de regularidade reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica
Federal;

4.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA

4.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhista, - CNDT.

4.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo V)

4.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÊMIÇQ-. FINANCEIRA

4.2.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede
da pessoa jurídica.

4.2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercicio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
Empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio,
assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

a) As demonstraçöes contábeis compreende: DRE ( Demonstração do Resultado do Exercício)
e DLPA (Demonstraçöes do Lucro ou Prejuízo Acumulado).

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando o
balanço de abertura, autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio, assinado
por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

4.2.4.3. - Garantia de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor estimado descrito no
item 2.3 do Edital, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 8.666/93;

§1°. Para o licitante que optar pela caução em dinheiro, a comprovação será feita através
da apresentação do comprovante de depósito identiflcado bancário, (Banco do Brasil; agencia:
4377-X - Conta: 5.546-8). Para o licitante que optarem por depósito em dinheiro, a garantia
será devolvida após a celebração do contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora. O
deposito da caução efetuado com cheque, somente será considerado efetivamente, após a
devida compensação do mesmo.

§2°. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantia deverão ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de Iiquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaiiados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro da
seguradora junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e da comprovação de
poderes de responsabilidade pela emissão do documento.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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§4°. A Fiança Bancária como garantia deverá vir acompanhada de cópia do registro da
instituição financeira no Banco Central e comprovação de poderes do responsávei pela emissão
do documento.

§5°. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária.

§6°. A Garantia de Proposta poderá ser executada:
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua vaiidade;
b) se o Concorrente vencedor, deixar de:
- assinar o Contrato;
- apresentar a Garantia de Execução se soiicitada.

4.2.5 - QyALn=1cAç_Âo TÉCNIÇA.
4.2.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

I - A referida comprovação de aptidão, será feita por Atestado de desempenho anterior, com
firma reconhecida, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove
que o licitante esteja prestando ou tenha prestado serviço compatível com o objeto da
presente licitação.

II - A comprovação poderá ser apresentada tanto da empresa pessoa jurídica ou de um dos
sócios.

4.2.5.2 - Prova de inscrição ou registro, junto à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

PARA PESSOA FISICA:

4.2.1.1 - HABILITAÇÃO ERÎDICA

4.2.1.1.1 - Cópia da Céduia de Identidade do representante da Proposta;

4.2.1.2 - REGLILARLQADE fl§_ÇAl,,_

4.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF;

4.2.1.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduai e Municipal do
domicíiio ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estaduai será feita através da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidao
Negativa de Tributos Municipais;

4.2.1.3 - REGULARIDADE TRABALHLSTA

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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4.2.'1.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimpiidos pera
mediante a apresentação de certidão negativa de Debitos Trabalh

DE

nte a Justiça do Trabalho
ta, - CNDT

4.2.1.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo V) _

4.2.1.4 - QμALu=1cAcÃo EcoNôM_;go- |=1NAN_çE1RA
4.2.1.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedid
sede da pessoa jurídica.

a pelo setor competente da

4.2.1.4.2 - Garantia de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor estimado descrito
no item 2.3 do Edital, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei n°
8.666/93;

§1°. Para o licitante que optar pela caução em dinheiro, a comprovaçao será feita através
da apresentação do comprovante de depósito identificado bancário, (Banco do Brasil; agencia:
4377-X - Conta: 5.546-8). Para o licitante que optarem por depósito em dinheiro, a garantia
será devolvida após a celebração do contrato entre a Prefeitura
deposito da caução efetuado com cheque, somente será consid
devida compensação do mesmo.

e a empresa vencedora. O
erado efetivamente, após a

§2°. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantia deverão ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de Iiquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaiiados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro da
seguradora junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Priv
poderes de responsabilidade pela emissão do documento.

§4°. A Fiança Bancária como garantia deverá vir acompanha
instituição financeira no Banco Central e comprovação de poderes
do documento.

§5°. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária.

§6°. A Garantia de Proposta poderá ser executada:
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua
b) se o Concorrente vencedor, deixar de:
- assinar o Contrato;
- apresentar a Garantia de Execução se soiicitada.

4.2.1.5 - QyAL1|=15:AçÃo TÉcN_gA.
4.2.1.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de ativid

ados e da comprovação de

da de cópia do registro da
do responsávei pela emissão

vahdade;

ade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

I - A referida comprovação de aptidão, será feita por Atestado de desempenho anterior, com
' ' icfirma reconhecida, fornecido por pessoas juridicas de direito publ o ou privado, que comprove

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CE
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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PROPONENTE:

5.2 - As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em
todas as lfolhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante
Legal, sem rasuras, emendas, ressaivas ou entrelinhas, especiflcando o Objeto de forma clara
e inequívoca, e ainda contendo:

5.2.1- A razão social e o número do CNPJ;

5.2.2-O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e valor total por extenso,
com a inciusão de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras
que forem devidas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por
extenso,

5.2.3- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua entrega.

5.3- É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que
possa, ainda que indiretamente, elidir_os princípios que regem o procedimento licitatório,
conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.

5.5- O prazo de execução do objeto contratual será não superior ao estipulado nos Anexos I e
II do presente Edital.

5.6- Nos custos apresentados, deverão estar incluídos todas as despesas necessárias para
perfeita execução do objeto licitado tais como: salários, alimentação, encargos sociais e
trabaihistas dos seus funcionários, além do custo e aquisição de material a ser lançado na
execução do objeto.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e
Propostas comerciais obeclecerão aos transmites estabelecidos nos subitens seguintes;

6.1.1 - Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de
habilitação e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, não será mais
permitido a participação de concorrentes retardatários;

6.1.2 - Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por,
no máximo, 2 (duas) pessoas. .

6.1.3 - Os membros da COMISSÃO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como
representantes das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos
de Habilitação e propostas comerciais apresentados.

6.1.4 - Recebidos os envelopes"A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E "B"- PROPOSTAS
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação.

6.1.5 - A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério julgar e proclamar na mesma sessão o
resultado da habilitaçao ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06



o

DE L/Q)

, .V * ':“"'. * ._ vnerlerruna Muuicwμn. ne -Ê
{`.- ;› 0 _ Lu Fls -U

I :Jibi/.

\_/\

:cm: Un Novo Tunl Un-un Nova Hm-roma. ep

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposiçao e recurso,
ou no caso de renúncia do direito recursal a COMISSAO procederá à abertura das propostas
comerciais das LICITANTES habilitadas.

6.1.7 - A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas comerciais ás Licitantes
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação;

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificaçöes.

6.1.9 - De cada sessã_o realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a quai será
assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES presentes.

6.1.10 - A COMISSÃO verificará a existência de microempresas, empresas de pequeno porte,
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal n° 11.488
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo.

6.1.11 Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP a COMISSÃO procedera
de acordo com os subitens a seguir:

a) - Fica assegurada, como critério de desempate preferência de contrataçao para as ME ou
EPP (Lei Complementar n° 123 de 14.12.06);

b) - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou
superiores á proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em
ordem crescente dos preços oferecidos;

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alinea “a” do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a
comissão procedera da seguinte forma;

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do
certame;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da
alinea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
"b" do subitem 6.1.11., na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito.

6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “b” do subitem
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar nova proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata.

6.1.14 - Na hipótese de não - contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação
da COMISSAO. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
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6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados.

6.1.17- É facultado a COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em
qualquer fase da licitação realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, de Menor Preço, conforme inciso I, § 19 do
art. 45 da Lei das Licitaçöes.

7.2- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no
parágrafo 2° do Art. 3 da Lei n.° 8.666/93, e observado o disposto no item 6.1.11, do
presente edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o quai
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.7 - Serão desclassificadas as propostas que:
1 ~7.7.1 Não atenderem as exigências do ato convocatorio da presente Iicitaçao;

7.7.2 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis:

7.7.2.1-Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

7.7.3 - Apresentar valor superior ao valor total estimado.

7.7.5 - Cotar quantitativo do item diferente do constante no Edital.

s.o- DA AoJuo1cAçÃo
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da data de
convocação encaminhada à licitante vencedora do certame.

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93.

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo Iicitatório.
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9.4- O prazo de convocaçao a que se refere o subitem 8.1, podera ter uma unica prorrogaçao
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no
prazo e condiçöes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçöes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n.°
8.666/93.

9.6- as obrigaçöes da Contratante, as obrigaçöes da Contratada, o reajuste de preços, do
recebimento do objeto, e da rescisão contratual estão descritas na Minuta do Contrato
(Anexo III), que constituem parte integrante deste edital.

1o.o DA DuRAçÃo Do coN'rRA'ro

10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei n° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores.

 

11.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

11.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação
dos serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada
pelo órgão competente.

11.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

~11.2.2 Nao haverá antecipação de pagamento.

11.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado
com base na variaçao do IGP-M da Fundação Getulio Vargas (FGV), ou outro indice que venha
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

12.0 DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançöes.

A 1 ~ ~12.1.1 Advertencia, nas hipoteses de execuçao irregular de que nao resulte prejuízo para o
serviço;.

12.1.2-Multa:

I - De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à Contratada, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
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«› * i *idII - De 10 /0 (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecuçao tota ou parcia o
objeto contratual;

III - Os valores das multas referidas neste item serão descontadas "e×-officio" da licitante
vencedora, mediante subtração a ser _efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto à Prefeitura de MILHA, independente de notificação ou interpelação judiciai ou
extrajudicial,.

12.1.3-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço.

12.1.4-Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica, de
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a sua reabilitação.

13.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes.

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;

13.3- Os recursos_ deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação da
Prefeitura de MILHA, não serão aceitos recursos via fax ou e-mail.

14.0 DA execução Do coN'rRA'ro
14.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos e será executado
sob o regime de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos
termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93.

14.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.
14.4 O contratado é responsávei pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

14.5 O contratado é responsávei pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

14.6 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.

14.7 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da
Lei federal n°. 8.666/93).

15.0 DAS DISPOSIÇÖES FINAIS
15.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
iiegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de
interesse do Município.
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15.2- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
MILHÃ, Autarquias, Empresas Públlcas ou Fundaçöes, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por
interposta pessoa, do procedimento desta Licitação.

15.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade
administrativa competente, conforme dispöe o artigo 43, inciso VI, da Lei nfl 8.666 de junho de
1993 e suas posteriores alteraçöes. .

15.4- A Comissão Permanente de Licitação (C.P.L) poderá conceder tolerância de até 15
(quinze) minutos após a hora marcada para o inicio da licitação.

15.5 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas o Presidente da Comissão
de iicitaçöes e entregues na Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MILHA - CE.

15.6 - A Divisão de Licitaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos
interessados, estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da
Prefeitura Municipal das 08h às 11h30 min, na Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MILHÃ
- CE, ou pelo telefone (88) 996281534.

15.7- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

15.8- O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com__o presente Edital, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA.

MILHÃ-cE, 25 de junho de 2019.

`QLt._@_C u.,iU_. /il-/iz/'44 1*/
Antônia Suze. ana Ferreira de Souza "
Presidente da Comissão de Licitação
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SECRETARI E ASSISTÊNCIA. SEGRE ~ * 0 DE PLANBIAMENTO.

TRABALHO, E ENDEDORISMO E ADMIMSTRAÇÃO E FINANÇAS
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